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A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e demais constantes do Edital de Abertura nº 01.01/2017 do Concurso 

Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal, torna público: 

 

Art. 1º Considerando o problema de ordem técnica ocorrido no site da empresa organizadora e executora do 

 concurso público, durante o período de interposição de recurso estabelecido no subitem 16.1, com 

 referência ao contido na alínea “C” do respectivo subitem do edital de abertura resolve:  

 

I.  Conceder aos candidatos que não efetuaram recursos em razão do contido no caput deste artigo, 

 novo prazo, sendo o período do mesmo a partir das 12h00min do dia 24/01/2018 até às 12h00min do dia 

 25/01/2018, para interposição de recursos;  

  

II.  Quanto aos candidatos que já protocolaram seus recursos, os mesmos ficam convalidados, não 

 havendo necessidade de qualquer ratificação, para a sua devida apreciação e julgamento; 

 

 Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Concurso Público nº 01/2017, que não 

 conflitarem com a presente alteração; 

 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

Foz do Iguaçu, 24 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Samantha Ziemann de Souza Lima 

Presidente da Comissão de Concurso Público 


